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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

.EXERCÍaO DE d98L..19.65

,  I

ASSUNTO

Projeto de d9 103/65 '

INICIATIVA:

Poder Exeoutiv© Municipal

HISTÓRICO:

■  V ^ ' /

Disppnd© solíre. permuta^de ferres® per-

tesceate aé Musiçípi©,-nesfa cidacl©, com.Alcind©'
2  ' ' 'de Sôuza, medind© 800 m

^  „ AUTUAÇÃO /
\ÈI ,

Aos vinte nove dias do mês de novemliro

mil novecentos e QÍtent'^-;®^: 1 9 6 5 # autúo o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 . a 19.„ ^

Presidente: ; Luiz Gonzaga ide Oliveira

Vice-Presideríte! Vicèpgo Eèdesc® ■'
r Secretário: i "■

2° Secretário: ' ■ - ■' ■



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

câmárâ municipal de cáchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 196 ^

ASSUNTO

PROJETO- DE LEI Jíe\g05 ■e\Í05' i \^ • I E

INICIATIVA:.

.  PODER EXIX7JTIV0

í; HISTÓRICO:

DISPONDO SÔBRE PERI^UTA DE TSRRESO PERTENCENTE

AO. Í2UNEEGÍPI0, NESTA CIDADE,.-COM ALCINDO DE SOU
ZA, MEDINDO' 800 m2.

AUTUAÇÃO
»  ■ ,

Aos ^inte novedias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e sessenta e cinco, autúo o Projeto acima»

supra-citadò e mais documentos que se seguem
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SEGISTIE-SE, 25-ll-é5

Pi'esiaGate/aa Gârnaxa

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

©FiClO N. w/63

ANEXOS

■t

Caciioeiro de ±tapemirim, 16 de novembro de 19

)} \\
■ ^ w , I

I I *

V:r •

Senhor Presidente,
íA I

Acusando o ofício no436/65, dessa Presi-,
dência, ■ tenho a satisfação de, com o presente, encaminhar
a essa colenda Gamara de Vereadores o documento solicita

do no referido ofício e que na presente data foi entregue
à Diretoria de Administração da Prefeitura pelo sr» Alci-
no de Sousa.

lhe as mais

Aproveito a oportunidade para apresentar-

Atenciosas^audações

ABEL SAIWAEA

Prefeito Municipal

Ao Bxmo. Senhor
Luiz Gonzaga de Oliveira ;
DD. Presidente daj^amara Municipal
Gachoeiro de Itap^irim ^
Nesta Gidade y

m>jt
rOi

—



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. ^5l/65_
1 COMISSÃO

Qr'^r.'

CCPISTíTjIÇÍIO,
vílb

ANEXOS (A'. j 1

Gach.oeiro de Itapemirim, 28 de outubro de 1965

cs»
Senlior Presidente,

A  fc.

Tenho a honra de passar as mãos de V, Exa.,

para apreciação e deliberação da egrégia Câmara Municipal,
Projeto de Lei dispondo sobre permuta de uma área de ter

no pertencente a esta Municipalidade, com o Sr, Álcino Sou

za.

Aproveito a oportunidade que se me oferece,

para, com os protestos da mais elevada estima e considera

ção, apresentar-lhe as mais

Atenc/iosc S ações

ABEL SAirT'AlTA

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Senhor
Vereador Luiz Uonzaga de Olivejra.,,----- - -

^  , ' ' • i ; j M : U A t I'.

"  C ÍA í^i ri li Jj Tc! i b i i- n- i
■íi

DD, Prefeito Municipal
Oachoeiro de Itapemirim
Nesta Cidade jCACHQEillO

I PWüT'3CC''c-,''.UC,

1 A íTAPEMlBmi
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ANEXOS

AUTORIZA PERMUTA DE^BEREUAO MUNICÍPIO ^
Art. 12 - Bica autorizado o Poder Executivo a permjítar

ma área de terreno pertencente ao Município, me
dindo 800 m2 (oitocentos metros quadrados), situada no
Bairro dos Ferroviários, conforme planta anexa, com área
pertencente a Alcino de Souza, compreendendo os lotes de
terreno n2s 18 e 19» da Quadra "N" situada no Bairro San
to Antonio, nesta cidade, medindo 84-0 m2.

Art. 22 - A permuta autorizada no artigo anterior destina
se a interesse da Prefeitura para conclusão da

Av. Dr. Aristides Campos.

A-Pt. 32 - Esta lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de c^tul^o d^ 1955

ABEL SANT'ANA

Prefeito Municipal

JUST1F1CAT17A

O Poder Executivo Municipal empenhado que está
na comoletaçao da Av. Dr. Aristides Campos, onde devera
drenar uma área pertencente a particular, cujo nome esta
mencionado no projeto de lei acima, propõe, coo medida
acertada, que convém à Municipalidade, a permuta de área
da Município com o sr. Alcino Souza. Observe-se que não
haverá ônus para a Municipalidade e que a area que pas-
srá ao patrimônio municipal é maior do que a que dara em
permuta. Sesta sorte, submete o assunto à apreciação e
deliberação da egrégia Cãmara Municipal. '

Prefeito Municipal



G©mlGsãe-'^© titaiQãaj Justiça « RG^''açã»
prf5),jéto lerl-Tai'^ . 10'5/^5 . ■

IRlGIiTIVá" pí)'''er ISxecLitiVG

PüREGER

<3,« ninuciss» as tu'"''© pp©n>t® lei qu©

t®ra®u ® niííiier® lOp/épj inicisfcix^a -1® PO'^ER EXEGITIIVO, chega-
TíV^s a ssgLiint® conclusã©;

3.Ô- Iffii?" ter © B-r-« ^Jlcinô Ssusa, fe;lt® pr©va é

jmrb© ii sua petiça® stír or©px''ietai'í& 7u©t©G nuiierss '^©z®!

t© (18)-"© ^ez©n®v0 (19) qua/"'r.?. ©« sim, sanente <">9 l®te -

nunor© (18) |

Pô~ Ter o Sr» /ilcino Sciisa.^ junta'"''© CONTRüiTO

^ GOÍÍPROMISSO GOMPRil F- PáRTICÜLAR, l®tes-i-.8 e 19

quadra "N", en qus ©1© nã®-"© parto, o sim a igr© Pre-^ial Ita-
pOEilrirj c©m© pronitonto von''©'^©ra o o Sr-, BEL.íÜS-íINO -:/"i SILV^jC©-
Eie promitente c®!nprn^®r;

3a- qu® ij»r um laps© acessória '^® Sr, Prefei-

t@s nã® f«i @uvl'^a a '^®u,tí^ PROCCffiA"''ORI^_JüDlCílAL Câ PREFilTTJRi;
*

•*

■i^esta ferma, e, ^iaat® '""'é euipestci, s©m©G PA
RECER que '^eva •''presente pra^et© '^e lei,; ser '^©velvi'"''© a© Sr,
Prefeite, para qu® ssja exigi^© Sr, ALCINO ©E SOUZA ® títul®
^'-e flemíni* '^© l«te nomor® 19 '^a qu.a''ra '"N", ® qual xjroten'^® per-
mutar-c«m asta MUNICIPALI^A^S, juntamente com ç# l©te '""'e.zQitor; -
(Ig) qua^^ra "R",

E' ® B®ss® parecer.

Saladas 0«r;iiss®es, 9 novembro '""'e I965,
Relater^ - - A-L-t—

\.

Haven'^© per bom,-© nobre celega Rubem M»tta,
Pr0si'"'«nte '^esta Cenissã® apresenta'^®-m0 « para''é?ng®r^ar"'® pre
sente prejet© lei - • títui® '^cníni® 3.®t© numer® '^ezen®-
ve (19) ila quadra "N" , c®n'"''içã® imp®sta n© parecer para a



para a tramítacã© nesno nesta easa. igsraj '^Ispensavel e, a re
messa a® P9'"''c3r ExecutiVQj vist© sstar esta csmissã®-satisfeita pe
las prevas apr-esEaita^as* Seraos pela transmitação, vez que a maté
ria C CONSTITUCIONAL.

Relatsr

Presidente

B' 0 nosso parecer.- -

SaijLa das CemissSes, 9 ̂ e n®VGE^r®-^e 1965<
í
%
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para n tramitaçã® ''"'o mesno nesta casa.ít^^sò'r/a5^"^ríH'spbnááve"l'ié,i'^â re
messa ao Po''''er Executiv®, visto esíãnii-estâTí coldVs'ao-;s^á3ti"s¥e^:t"'ã pe

Ias provas apresentaf^is. Senos pela trarisnitaçãs, vez qiie^..a Eiate
ria e GONSTITUGIONÜL.

S' 3 nosso parecer.-

Salcu<^as Gonissoes, 9 ""'e novepire© '""'e 1965.

Relator

.Presi'"''ente

' T'. ^ rr-',7 . ,r-;'jCI ' -A. V .y . i Ç V. / • W . ^ U. i \ ' j, ' • / .'J.
Ç
aò\cCi cxonuri a

rc-.jajJlorí o oi O P '

saijoí': O'- aíiiolf

r  r- ""-'/ Jjra;;"!::;

r. .•- r •' "rio r'

.  -Ay .i. .

O j n li r

■Gi) rj-
j/--

-. -j> -.i •. . . X.Ki

rO .;I--aoAa.

■x;r;r' o'

. aiiiíá; íir-t 0t'iâ'0.éT-

.roilov:! - j^i^ ;) ^ ojmsr z-rx-,:'. ;:■!.) o;jp ;;;;) if-i; l - ) . J

- t • rV '•■■> r, r "* ry -
.  1.1.1. t ■ L- ' .

r  . , .

:  'X ; "Xr J ix ■ o :) '•• •• í X' .t 1. 'X;'i

i.)'-. a.ci „-jiP A" siaa ■Boaos s'' cr:; :.[ riij 'icc 0:10

c  .J , nc.. j,ci • rn.vjj;;

o C  ■ C"--'
i- _ r.

..'.v.L'; V ".tj- ::tr cj.c i-R.cíc ' c nv-C ccj j

O ..U.',L' R  ;j ò

cii: c.cv rcrci c c:j rccT c'nn [; crr TP

c (• '1

^ r ;C

"Xxj .X.L-a',

:vv.I'0 :rxG-X:

1: • ' j" xy'

, j
'*■ I " f G A/

p ^ I Vx -X; •" ^



Comissão Constituição, Justiça ,,e Pie'~''ação-

leiiiiS^ 105^65. ^.;:í '
INICIATIVA- "í'o'"''.'er. a Executivo- , . j v ,. . a:.' ;:o

PAKEGER ■ ■ ■ ■ - ■ ■■ " »'• "

Ki

lU .1.W

\í'-j .J-.:TÍ

I5epois minucioso estu'""'© '""'o projeto lei que

tomou o número 103/65? '""'e iniciativa ^''0 PO-^ER EXECUTIVO, chega
mos a seguinte conclusão;

le- Não ter o Sr. Alcin© Souza, feito prova 4

junt© a sua petição «'"'e ser propriotario '^os lotes números ^ezoi
to (18)-e '"■'ezenove (19) f^a quadra "N", e, sim, somente ^''0 lote -
núraero ''"'ezoito (18)5

22- Ter o Sr. Alcino ''"'e Souza, juntaj"*© CONTRATO
©E COMPROMISSO COMPRA E YM^Â PARTICULAR, ^-os l©tos-a8 e, 19
'■"'a qua''''ra "N", em que ele não* e parte, e sim a Agro Pro'""'ial Ita--

. pemirim como prornitente ven''''e'"''ora e o Sr. BEL/lRí-IINO t)A SILVA"? co-^
mo promi tento compra^"'-or;

3^- que por um lapso ''"'a acessória '^q Sr. Prefei
to, não foi ouvida a ^"'outa PROCURAUORlA_JUDiciAL % PREFEITURA^

Lesta forma, e, ^Viante exposto, somos ^le PA
RECER que '■■'eva o "'presente projeto '"''e lei, ser ""'evolvi'"''© ao Sr.
Prefeito, para que seja exigi'-''o Sr. ALCINO OE SOUZA o titulo
de dQijiinio d© lote numero 19 quaj"'ra ''N", o qual pretende per-
mutar-com esta MUNIGIPALIUaUe, juntamente com o lote d'G.Zi@it,0'-c —
(3^) da quaj''ra "N".

E' o nosso parecer.

Sala Comissões, 9 de novembro '""'e 1965.
Relator

í/lP(/í

Havenr-o por bem, o nobre colega Rubem Hotta,
Presi^''ento ^"'esta Comissão^ apresentcj''o-mG - para."(yngor'^ar- o pre
sente projeto lei - o titulo '"^e '^or.iínio lote número dezene-
yjQ (19) quadra "N" , conF"'iça© imposta no parecer para

a
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Conissão '""'e Constituição, Justiça e Re''''ação

Projeto '^e lei r.e 103/^5

INICIATIVA - Po^^er Executivo

PARECER-

VoltanJ"'© as nossas nãos, © projeto ^"*0 lei nú-

nero 103/65} para cientificar-nos ^"'-a junta'^a '^"'o título ''"'e '^"'oní-

nio pe^''i^''o por esta conissão, - interprotrj''a que foi pelo PLENA

RIO cono '■"'a conpetencia '^-o PO^ER EXECUTIVO e não PRESI^NTE

^ESTA COMISSÃO - em na^^a no^^ifica a CONSTITUCIONALlj^A^ ^-o pro
jeto en apreço.

Portanto, continuamos por sua livre tramitação

nesta AUGUSTA CASA.

E' o nosso parecer.

Sala 'Ias Comissões, 20 "'"'e novembro I965,
Relator . -

ASClMENT
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AX'u. 3.ÍI' ~ Fica,. c;/a,tca^ií;aA,o a Paõ&r .liíx&cutivo u p&Â*^iiitür u*-
wá área de terreAO p&rtsncmiO® ao Auaicípio, »■©-

cliíiáo SOO ©2 (oitocc-aton fi;.?;4;rós tmad2?ados), .situads. iio
Bfducro dos Í?tâ3?.roviários-,' conforaíj plAaixta anexa,, com área
peptencante a Alcino d© Soua^a, .corxprooadondo 03 lotes cls
tsrrosio no.9 la e 19. aa "'u" situada no Bairro Qau-
to AntoniOs nesta cidade;, ísedindo 84() sS.

Ar w* • SS - Ã. .poraata autoriaada rxo srtig© anterior destina
se a intiirBose- da Prafsitura x^fira .conclusão da

âv. Dr. Aristidea Campos»

Art. lista loi sntr&rá em vigor a .rxartlr'da data dé
sua •publicação 5' x-ovogando-sa as- disposições em

■conti^ário»

Oaclioeiro de Itapejairix., 28 âc outubro de 1965

O

\
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Fraíoito uhiaicipai

1 ü Í.3 '1 1 A'' i. C A 1" i V â

O Podor Sbceoutivo iAiiíioipal empenhado que está
na cociplfitação da Av» i?r, Aristidss CaaipoSs onde deverá
drenar uiaa área per-feenoeute. a particular, cu^o nom© está
m^nc,±omiúo ao -pTü.leto de lei acima, pro-pSe^ coe medida,
Qcort-ada, que convém à icipaliiiade, a persuta áe área
da Município com o ar» Alcinô Sousa. Observe-se que não
havcra ônus para a.yunicipaliciade e qua a área çue pas«
srá &ó patrimônio fàuüiui.pai 4 saaior cio qus a dará ea
peinuuta» ©esta sor-tc, stibm^^tü o assunto â apreciá.ção e
cielibaragão da agragia Câmara llunicipal.

l^efe.lto Municipal



iT

PSOJBfÔ m LSI nà'1
sj«««KtR;KJiiai«sií.4s:tS'ie«iss;st ''J

'•C;

1 y- 'gDk

f

àmcmi^A mmmk m
AO E5Üí?I0Íy2O'

nisio yr:ií'í;.a3;?G!3afB

iix't* 12 »- ifica autor.iíiaôo o .?©der ;i&C'C'tit:Vifo a psrmuljar u-

mã área de terreao perteaceate ao Miáaloípio, áe-
dirido SOO m2 (ôit;ôâí;,at'oâ sjotros quadrados), situada nó

Bairro doa F' &rroviiriim^ confúrrja olanta anáJía, com área
portancente a Ãléíno de aousa, ccepreeriifaentio os lotes de

terreno a^a 18 «• 19s da íi^adí^a 'y" situada ao Bairro San

to Antoniog ncsto, Gictado, jgoâindí? S^i-O ei2-«

Art. í?s » A peraüta autorlaada no ax>tigo anterior destina

.  se a intax'ê3fi0 da Prefeitura 'para Goaclusso da
A.v, I)r» Aristidos Casipos»

Art. 3° ̂  S-íita -l-â'! &;:Vwrará ea, vigor a partir da data do
sua py'{>Xi:afâí|âoç revogando-sa íiá disposições eas

contrario»

Cacíioeiro de Ifcapèsiria, 28 de catubro de 1965

d II y 'è iJs

ABBL a0m*smà

Prefeito ílunicipal

Â  ̂ . tõ f.
,W Ji. «5, V ih' .

O Poáer Sxecntlvo llunioipal eaxpenhado qnc' está
na coa vletaçao da. AV. ..Dr, Aristides Gaapos, énda deverá
dre^nar usa área per-toacente a particular# cu^o. no®o está
raonôionado ao preqíêto de lei aciBiuj propSe, coo medida
aoertada» que oonvén á yAirJ.Glpali;::ad«, a per^nta de Irea
do Sãuaioiplo 00^1 o í-s-C*♦ /í.XôS-iniiO 0^^^OJ?l^í2"*3C5t ZÜOO
havopá onuG pora a Eíuãicipalidaüe e quo a ■a2?ea. ^li©
ara ao patrimônio simioipül I maior do que a que dará es
permuta» • Í5es'ta o cr te, submete o •assunto a aprsciáçao .#■
doiiboraçao da óèp?êgia òãisara tilunioipal»

Prefeito Kunicip-fíl



Cssiissão Constitui cri©, Justiça © Refaça©

pr©õet© t^^q-IgI rj2 103/Ó5 ■

INICIATIVA - P©'^er Executiv©

PiRECIiH-

V©íhtan^'B as nessas laSeSj ®.pr©jet© le.i n'a~

EiGrííi 103/63; para ciGriti-ficar-iias jimtaía. "^<9 título <^g ^©rfí-

Hi® p©r esta oorâissão, - íjiterpneta^^a que f©i p©l@ PLBNJ

RIO CQae coiipetencia Pü^^i SXEGü:UVO e nSo PRESIDENTE'

Í^ESTA COMISSÃO - ©s modifica a CONSTI^CUCIONALIDaCe pr#

.leta aa aprSç®»

PortantíSj eontinuan®s p®r sua livre tranitaçai

nesta AUGUSTA CASA»

Et o noss© puroeer.

Sala %s Ceaissios, 20 ̂ "'e naveiabr® '^e 1965»

RelGt©r -
RUBESi ̂  NASCIMENTO 7 1



Comissão de Viação e Obras Públicas

Projeto de Lei N2103/55- Poder Executivo

Parecer:

Chegando às nossas mãos para receber,
parecer, o Projeto acima, teve efetivamente o nace.sst

rio exame o que nos permite afirmar a sua correção.

Assim, somos por siia livre tramitação

até final discussão; é o nosso parecer.

Sala das coniissões, 3 de dezembro de 1965

Raimundo Lutes de Souza
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que, em cumprimento de disposto no Hegimento In
terno da câmara Municipal, foram, na presente data,'dis-
trilDuídoscópias do Projeto de Lei n^ 103/65 e do parecer
do Comissão de Constituição Justiça e Redação, aos Verea
dores e a Comissão—de Yiação e Cbra^-^^^tilicas, para dar
íSK'?mf^'!/V;....2gííiCíâ«8S8ÍS?

pelo

Em face da informação a^im^, aguarde-se o .pra
zo regimental para apresentação de emendas e pareceres.

Em 2-12-65 y t '

Presidente da Cama/a
"T—
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479/65

Oachoeiro de Itapeinirim, 10 de dezembro de 1965

Seolior Prefeito,

■  ■ .■ Ápraz-me encaminhar - as mãos de V. Sbca." pa
ra os fins de sanção legal, o Projeto de Lei ne 103/55*de
iniciativa dó Executivo, aprovado por unanimidade pelo
plenário da Gamara Municipal, em sessão', realizada em data
de ■ ontem. ■ " •• , ■ ' . • ^ •

lhe as mais

Aproveito a oportunidade para apresentar-r

Atenciosas ^aimações

LÜIZ GONZÁ^ DE-. OLIjZEIElA
Presidente d^ Gamará Mimácipã]

V  í- , - ^

Ao Exmo. Senhor
Abel Sanfaná
DD. Prefeito Municipal
Oachoeiro de Itapemirim
Nesta , .



o Presidente da câmara Municipal de Oachoeíro
de Itapemirim, em cumprimento da lei. Paço saber que a câ

mara decreta a seguinte lei;

AUTORIZA PERMÜTA DE TERRENO PERTENCENTE AO MUNI
CÍPIO

Art. 12 - Pica iautorizado o Poder Executivo a

permutaruma área de terreno pertencente ao Município, me
dindo 800 m2 (pc^tocentos metrois quadrados), situada no

Bairro dos Perroviár-ios, conforme planta anexa, com área
pertencente a Alcino de Souza, compreendendo os lotes de

terreno n2s 18 è 19, da Quadra "N" situada no Bairro San

to Antonio, nesta cidade, medindo 840 m2,

Art» 22 A permuta autorizada no ,artigo ante

rior destina-se a interesse da Prefeitura para conclusão

dá Av. Dr; Aristides Campos. .

.  Art. 5- Esta lei entrará em vigor a partir
da data de sua publicação, revogando-se.as disposições em
contrário.

Gácboeiro de Itapemirim, 9 de dezembr

RA

icipal

LUIZ GONZA^ DE OLIl
Presidente/da câmara-
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Sala das sessoes,^.a... í Y-.

.  .'"■VíSHtCA DO Pf?líST^;NTE i

WbiTS .

.4' Sancaa
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